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ARQUIVO DA COLEGIADA 
D E  

G U I M A R Ã E S  
I 

(Confinuado do n.0 anterior, pág. 84) 

19. o 

Carta testemunhável de Diogo Álvares, criado de 
el-rei e vedou das terracenas da cidade do Fôrto, que 
por seu mandado tinha cargo de arrendar e receber 
as suas sisas e direitos em a comarca e almoxariiados 
de Guimarães e de Ponte de Lima, dizendo que o 
cónego João Vicente, procurador do Cabido, lhe mos- 
trou uma carta que ele Diogo enviara a el-rei, em a 
qual vinha um alvará do mesmo senhor, a indagar se 
as seguintes igrejas eram anexas à mesa do Cabido 1 

:Villa Fria, Fermentões e Fareja «estas acho que são 
da mesa do Priol o qual anda em casa do Infante 
D. Pedro", Matamá e Nespereira «estas egrejas acho 
que tem o thesoureiro, uma que lhe deu o Priol e outra 
o cabido por haver de servir a igreja e alega por sua 
parte que nom he feudo de pagar as dizimas por- 
quanto são annexas ás mesas do Priol e Cabído e eu 
e João Affonso escrivão dos contos dizemos po r i a  
vossa parte que as deve de pagar pois d'ellas é abbade 
e ha proveito deltas asy como pagam outros abbades 
doutras igrejas que ás ditas mesas foram ennexas por 
serem abbadadas››; S. Thiago de Candoso, Silvares, 
Sanhoanne de Ponte e Conde ~estas acho que são 
ennexas á mesa do cabido que lhe foram ennexas» 
pelo arcebispo D. Martinho em 1306 pela letra que 
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mostraram; a de Urgeses ennexada ao cabido pelo 
arcebispo D. Fernando em 1429 com a condição de 
pagar todos os encargos da dita igreja, e estava em- 
prazada a Gil Martins escudeiro de Martim Vasques 
da Cunha em sua vida por 2 marcos de prata em cada 
ano em salvo, e foi emprazada este ano de 1434 ; 
S. Miguel de Negrelos (Paraíso) «acho que tem abba- 
de, posto que seja ennexa ao dito cabido, e porem 
deve pagar as vossas dizimas Senhor a vossa merce 
saiba que eu e João A n o s o  executando vossa carta 
requeremos ao cabido q e nos mostrasse o direito 
que tinha a vos não pagarem as disimas e nos mos- 
traram os ennexamentos» e arrendamentos alegados e 
a escritura de repartição entre o Prior D. Diogo e o 
Cabido, escrita a 4 de Outubro de 1434 e confirmada 
por bula do Papa Gregório. = O alvará, escrito por 
Pero Afonso em Lisboa a 4 de Novembro de 1434, 
faz saber ao dito Diogo Alvares que visto, por sua 
carta, as toes igrejas serem anexas do Prior e Cabido 
e eles terem carta régia escusando suas mesas das dí- 
zimas que foram lançadas para o casamento de el-rei 
e da duqueza sua irmã, lhe restitua seus penhores se 
lhos tiver tomado, e quanto ao que dizia da igreja de 
Negrelos (Paraíso) ser abadada, se o abade não pagava 
alguma cousa aos. sobreditos, salvo recebia confirma- 
ção a sua apresentaçao, este pagasse as ditas dízimas. 

1O dito cónego, procurador do Cabido, requereu-lhe 
cumprisse O alvará, e ele mandou-lhe que mostrasse 
em como foram escusados das dízimas lançadas para 
o casamento de el-rei D. Duarte e da duqueza sua 
irmã, e o procurador apresentou duas cartas- -a La 
escrita em papel, feita em Almeirim por Martim Gil 
a 3 de Abril de 1390, assinada por Pero Gonçalves, 
vedou da fazenda e com o s l o  do carnafeu, escusando 
o Cabido que n o  pagasse as duas dízimas e meia para 
casamento do infante, e a 2_a escrita em instrumento 
público, feito por João Afonso, escrivão dos Contos 
do Pôrto, em que se mostrava que el-rei D. João por 
carta assinada por sua mão em Almeirim a 13 de Fe- 
vereiro de 1430, com o selo do camafeu, os escusou 
de pagar as duas dízimas para o casamento da infanta 
duqueza de Borgonha, e também lhe mostrou o tombo 
porque o prebendeiro arrecadava as rendas que a igreja 
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*de Negre1os*(Faraíso) pagava cada ano ao Cabido 30 
libras de moeda antiga, o qual Diogo Alvares, visto 

'as ditas cartas e tombo do Cabido, houve-o por escu- 
sado das dízimas, mandando não fosse por isso cons- 
trangido e lhe entregassem os penhores se por isso 
lhe foram tomados. Passada a carta testemunhável 
em Guimarães, a lã de Dezembro de 1434, por Pai 
Rodrigues, escrivão dos contos, e assinada por Diego 
Alvores. (fl. 86). 
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Carta da sentença dada em Vila Real,a 27 de Junho 
de 1499 pelo bacharel João Pires Cordeiro e pelo licen- 
ceado Manuel Afonso, desembargadores que andavam 
com alçada nas comarcas de Entre Douro e Minho e 
Trás-os-Montes, dirigida aos juízes de Guimarães, por; 
que na alçada foram apreseNtados uns autos em instru- 
mento de agravo assinado por João de Neiva, tabelião 
público de Guimarães, a 15 de Maio do dito ano, 
porque tendo-lhes o cónego procurador do Cabido, 
João Diz, requerido que agravavam O Cabido por 
mandar penhorar e constranger seus caseiros a que 
pagassem na finta que se deitara para as demandas 
dos povos, os quais disso eram escusados de pagar 
para os encargos do concelho por privilégio, a que 
eles juízes responderam ter carta de el-rei que lhes 
mandava tirar pelos moradores da vila e almoxarifado 
dela 2 r é s  de cada fogo e casal, sem ser escusada 
pessoa alguma e assim os cristãos novos: Acordaram 
mandando que os lavradores e moradores nas terras e 
coutos desta igreja sejam escusados da dita finta por 
seus privilégios. - Ein 1 de julho do mesmo ano, na 
rua dos Mercadores, à porta de Pera Alvres, ourives, 
estando ali Gonçalo lourenço. de Miranda, escudeiro 
fidalgo e juiz ordinário em Guimarães pelo duque, 
perante ele juiz apareceu o meio cónego André Gon- 
çalves e fez pelo tabelião Afonso Anes ler a dita carta 
de sentença, e o juiz mandou que ela se cumprisse: a 
que foram testemunhas o tabelião Bastião Gonçalves 
e Diogo Rodrigues, mercador, morador na dita rua, 
e no mesmo dia foi o dito tabelião Afonso Anes à 
Praça e estando aí Fernão Ribeiro, escudeiro, também 
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juiz, l i e  publicou a mesma carta e êlemandou cum- 
prisse, do que foram testemunhas Diogo de Sá, merca- 
dor, Martinho Fernandes Certâo e Rodrigo Alvres, 
cristão novo, moradores nesta vila. (fl. 89). i 
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Traslado em 22 de Fevereiro de 1586 pelo tabe- 
lião Manuel Gonçalves e concertado com O tabelião 
Peixoto, da carta de sentença do corregedor, o licen- 
ceado Domingos Rodrigues, em uns autos de agravo, 
mandando que Bastião Gonçalves, lavrador 110 casal 
da Lama, freguesia de Renduie, como caseiro privile- 
giado das Tábuas Vermelhas, seja escuso dos cargos 
do concelho, a qual foi dada em Guimarães a 11 de 
Janeiro de 1580 e feita por Gonçalo Dias, escrivão da 
correição. (fl. 91). E 
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(Continua). l 

]oro LOPES DE FARIA. 
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